
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód.  0100,10  05  .1C

Câmara
de Jacarei'

Munjcjpaí

EMENDA N° 01  AO PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto AssinajgFa`

DANIEL MARIANO Easeguir ao pienário ::Í?  -
(Presidente) EArquivar :     .-::        .

eguir ao Plenário /lvIARCELO DANTAS
(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Effiuir ao pienário
í

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,   1Íç-  de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

r# Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2icFO

Cód.  0100.10  05  -1C

Câmara  Mu
Cle  Jacar -

EMENDA N° 01 AO PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário
(Presidente) HArquivar

MARCELO DANTAS §eguiraoplenário

\-      rl/

(Relator) EArquivar \)

NETHO ALVES

\jE§egujraop[enárjo /•,.,///=-

(Membro) HArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   /\„:L  de majo de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

¢#) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  OOS  TRÊS  PO0ERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL   ;   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁclo DA LIBERDADE

Cócl.  0100.10  05  .1C

PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Cêmaía  Mtinicio.;!
C(;  Jacéjrei

EMENDA NO 01 AO PLE NO 014m25 [ PRojETO DE LEI Do EXEcUTrvo

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélja

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO E#eguir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES EB*ujraop,enárío `,,/`                                                   /';;f----Á'

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES 4Fseguíraoplenárío

//     %L ¢ í --

(Membro) EArquivar                         ,

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   #a#  de maio de 2025.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(R¢ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

CÓcL  01.0010,05  .1 C

PARECER DA COMISSÃ0 8-CSDHC
SEGUFtANCA. DIREITOS HUMAl\IOS E CIDADANIA

RC

FolhaJ3i
)ú_

`

Cãmara

EMENDA N° 01  AO PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos especi'ficos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

/,f,  /,

Vereador Voto Assi páíurÁ' ,/`'/

JUEX ALMEIDA
bseguíraop[enárjo

't//(Presidente) EArquivar

NETHO ALVES JE'Seguir ao Pienário
\__,: ;,-,: /= -

(Relator) EArquivar

MARCELO DANTAS ií€¢uiraoplenário rJ fj # \
(Membro) EArquivar

'

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   4Í;BÉde maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das mamestações acima, a propositura deverá ser:

(% Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

CÓcL  0100,10  05  .1C

PARECER DA COMISSÃ010-CCDCA
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENT

Câmara  MiHijcipal
de Jacarei

EMENDA NO 01 AO PLE NO 014m25 -PRojETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municjpal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DOS DIREITOS DA

CRIANÇA  E   D0   ADOLESCENTE,   os   integrantes   do   colegiado   se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto .     Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário
Á/A`(7+++/,--J,

(Presidente) EArquivar                            /

MARIA AMÉLIA

/'/Eastguiraop]enário /                   ç\`. t`àuuúuu

(Relatora) EArquivar

DANIEL IVIARIANO
EÍseguir ao Pienário

/#fáz`7/(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  /Í-Ê# de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

C}{)  Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
PRAÇA  00S  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALAclo DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód.  01.00.10.05  .1C

RC

EMENDAS N°S 2 E 3 AO PLE N° 014/2025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financjamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadores LuÍs Flávio (Flavinho) e Gabriel  Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário
.,jí-`

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS Eseguir ao pienário
```-+. -

(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA |Seguir ao plenáriomrquivar •`._'2'

(Membro) %,á'

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,   4 Í`~# de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                        (¢ Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS   PODERES,   74  -CENTF{O  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAF{Ei.SP   LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALAclo DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2-CFO

Cód.0100.10051C,

Câmara
de Jacarei.

EMENDAS N°S 2 E 3 AO PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadores LuÍs Flávio (Flavinho) e Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário

'.-..'                                           :.       /!
(Presidente) nrquivar

MARCELO DANTAS Eseguir ao pienário`E3árquivar                /
-                                                      ---               _

(Relator)

NETH0 ALVES |Seguir ao plenário               (¢Arquivar",/'

'/::/,:{:,,:ú:

(Membro)

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   -¢f?h  de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das mamestações acima, a proposftura deverá ser:

(   ) Encaminhada ao plenário.                        (* Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALACIO DA LIBERDADE

Cócl    0100.10  05  `   1C

PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EMENDAS NOS 02 E 03 AO PLE NO 014m25 -PRojETO DE LEI DO EXECUTMO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadores Luís Flávio (Flavinho) e Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sjdo

remetida  para  avaliação` da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao Pk5nárioEErquivar

(Presidente)

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao Pienário :,/,                 :Í,               ,"l

(Relator) EArquivar '/'L--!"'//íí''.`;7/7    íÚ     TL~   ;/,/;+

NETHO ALVES Eseguir ao pienáriomrquivar
•:Í,,--.,:,':-`

(Membro)

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   /í&/  de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das man.riestações acima, a proposftura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         (?ç) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Cóc!    01.OC).10,05  '   1C

PARECER DA COMISSÃ0 8-CSDHC
SECLJIUNCA. DIREITOS HUIVIANOS E CIDADANIA

:i:,3?g_r:ÊT:'_p»d:!

EMENDAS N°S 2 E 3 AO PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadores Luís Flávio (Flavinho) e Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo: /'
/       /,           J-`

Vereador Voto ASJfi+a  /'    1

JUEX ALMEIDA
Eseguir ao pienáriomÂrquivar

(Presidente)

NETHO ALVES
Eseguir ao pienárioEÂrquivar           ,,, ,J

/,`

(Relator)

MARCELO DANTAS
Dseguir ao Pienáriorquivar Z#z?,  /(Membro)

\._I

Í

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   fii3!^Jde maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         (% Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód,01.0010.051C

PARECER DA COMISSÃ010-CCDCA
Câmara

DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

M,,nicjpaí
Cie Jacarel'

EMENDAS N°S 02 E 03 AO PLE N° 014ffi025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTMO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Vereadores Luís Flávio (Flavinho) e Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DOS DIREITOS DA

CRIANÇA   E   DO  ADOLESCENTE,   os   integrantes   do   colegiado   se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES Hseguir ao pienário
+,-

(Presidente) EEArquivar

MARIA AMÉLIA Eseguir ao Pienário
',u`

(Relatora) EArquivar
"l,,üu

DANIEL MARIANO
Eseguir ao Pienário ..-;---

(Membro) EZArquivar
--//_`---.---,,,`

::::::::::::::_`   `                                                      : =-,  ,

Câmara Municipal de Jacareí,  fi:`& de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposítura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         ( Arquivada.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP,12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


